
 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 06/2025 

 

Dá denominação de Rua Júlio 
Arno Kleinschmitt á rua do 
Município de Harmonia 

 

A VEREADORA DANIELLI MARCANSONI, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Harmonia e pelo 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, encaminha e propõe 

ao plenário o Projeto de Lei nº 06/2025, de 14 de julho de 2025, de sua 

iniciativa. 

Art. 1° - Fica denominado de RUA JÚLIO ARNO KLEINSCHMITT 

situada na localidade de Nova Santa Cruz, neste município de Harmonia, 

sendo aquela que inicia na cruz situada no entroncamento com a Rua Vinte e 

Cinco de Julho (22JDN5566031291) com término no asfalto no entroncamento 

em frente ao centro comunitário do Morro do Cedro (22JDN5574029343). 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores  

Harmonia/RS, 14 de julho de 2025 

 

 

 

 

DANIELLI MARCANSONI 
Vereadora - PSDB 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

JUSTIFICATIVA PARA NOMEAÇÃO DA RUA 

 

O nome escolhido é em homenagem ao falecido Júlio Arno Kleinschmitt, 

nasceu nessa cidade em 10 de setembro de 1923, era filho de Frederico 

Kleinschmitt e Rosalina Kleinschmitt, casou-se com Maria Lucia Rhoden (in 

memória) com teve 14 filhos, sendo 5 deles falecidos. Trabalhou na produção 

de citrus e na agricultura. 

 Essas áreas de terras foram deixadas de herança, a divisão foi feita 

entre os 14 filhos, sendo que algumas áreas ainda são usadas para produção 

de citrus. 

  Em 17 de novembro de 1985 veio a notícia do seu falecimento, Arno aos 

62 anos deixou todos seus familiares e amigos abalados e tristes com a notícia. 

  A escolha do nome foi feita em homenagem ao Sr. Arno a pedido da 

família Silva e seus familiares, escolheram homenageá-lo, pois foi quem doou 

as terras onde hoje se encontra a sociedade e o campo de Nova Santa Cruz, 

tornando-se assim possível após sua nomeação da rua regulamentar seus 

endereços e receberem suas entregas em suas residências. 

 

Harmonia/RS, 14 de julho de 2025. 

 

 

 

DANIELLI MARCANSONI 
Vereadora - PSDB 

 

 

 

 



 

 

 


